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I - A matéria da questão II, B, 2,
do D. I. P. é a seguinte: "os efeitos
das sentenças estrangeiras de divór-
cio" .

Vinte relatórios nacionais foram
apresentados, provindo, por ordem aL
fabética, dos seguintes países: Bel-
gica, P. FORIERS, encarregado de
curso na Universidade de Bruxelas;
Brasil, Oscar Martins GOMES, Pro-
fessor Catedrático de D. I. P. da Uni-
versidade do Paraná; Canadá, P. A.
CREPAU, Professor Assistente da

Universidade de Montreal; Colombia,
J. CAICEDO-CASTILLA, antigo pro-
fessor Catedrático de D. I. P. da
Universidade de Bogotá; Espanha,
José PERE RALUY, juiz de Barce-
lona; França, André PONSARD, Pro-
fessor da Universidade de Dijon; Fin-
lândia, Heikki JOKELA, Assistente
do Instituto de Direito Comparado de
Helsinque; Grã-Bretanha, P. R. H.
Webb, da Unive~sidade de Nottin-
gham; Grécia, Dimitrios J. EVRIGE.
NIS, Professor Adjunto da Universi-

dade de Tessalônica; Hungria, Bela
VITANYI, Professor da Universida-
de de Pecs; Índia, T. S. RAMA RAO;
Israel, A. V. LEVENTIN, Professor
Associado da Law HebrewUniversi,-
ty, Jerusalem; Itália, L. DE LUCA,
Professor da Universidade da Pisa;
Líbano, Pierre GANNAGÉ, encarre-
gado de ensino na Faculdade de Di-
reito de Beirute; Holanda, J. C.
SCHULTSZ, Doutor em Direito, Ams-
terdaão; Polônia, Witalis LUDWIC-
ZAK, Professor Adjunto da Universi-
dade de Poznan; Suécia, Ake MAL-

. MSTROM, Professor da Universidade
de Upsala; Suiça, Pierre LALIVE,
Professor da Universidade de Gene-
va; Tchecoslováquia, Rudolf BYS-
TRICKY, Professor da Universidade
de Praga; Venezuela, J oaquin SAN-
CHEZ-COVISA, Professor Catedrá-
tico de D. I. P. da Universidade Cen-
tral.

II - Inicialmente, devemos notar,
com um justo elogio aos seus auto-



res, o cuidado, demonstrado em to-
dos os relatórios, de fazer uma ex-
posição bem real do Direito positivo
de cada país. Nêles se encontram, as-
sim, não só os princípios dos textos
de lei e dos tratados e convenções em
vigor, mas também, com grande de-
senvolvimento, a jurisprudência do-
minante nas decisões dos Tribunais
Superiores, com a citação .e os co-
mentários dos casos mais interesan-
teso

111 - A matéria da questão II, B,
2, refere-se exclusivamente aos efei-
tos das sentenças estrangeiras de di-
vórcio.

Na língua francêsa, com sua pre-
cisão secular, como também na lín-
gua inglêsa, a palavra "DIVÓRCIO"
significa: a dissolução do casamento,
a rotura do vínculo matrimonial,. com
a possibilidade de contratar novo ca-
samento. Em outros idiomas, o es-
panhol por exemplo, a palavra divór-
cio se emprega, também, para a sim-
ples "separação de corpos e de bens".

Nêste relatório geral, limitar-nos-
-emos exclusivamente à matéria rela-

tiva ao enunciado da questão - aos
efeitos das sentenças estrangeiras de
divórcio. Devemos, entretanto, assi-
nalar que, em alguns dos relatório:3
nacionais, são examinados, embora
de maneira muito sucinta, os efeitos
das sentenças estrangeiras de sepa-
ração (desquite). É certamente uma
útil contribuição comparativa nesta
matéria.

Limitar-nos-emos ainda às senten-

ças estrangeiras e a seus efeitos no

tocante ao divórcio, embora diversos
relatório~ tenham também estudado

à4'1

os efeitos das sentenças estrangeiras
em geral.

IV - No exame dos relatórios

apresentados, quanto aos efeitos das
sentenças estrangeiras de divórcio,
devemos 'fazer uma distinção prelimi-
nar entre os países que aceitam o di-
vórcio e os que não o aceitam.

V - Começando pelos Estados que
não aceitam o divórcio, torna-se ain-
da necessária outra distinção entre
aquêles em que a proibição do divór-
cio provém do Direito Canônico, fre-
quentemente em vigor em virtude de
Concordatas com a Santa Fé ou mes-

mo da reprodução, total ou parcial,
de textos do Código Canônico no Có-
digo Civil, e aquêles em que a proibi-
ção do divórcio decorre do Direito Ci-
vil (lato sensu) do Estado.

VI - Dois relatórios nacionais, os
da Espanha e da Colômbia, baseiam-
-se no Direito dos países que adota-
ram o direito Canônico do casamen-

to e do divórcio, e assim não admi-
tem o divórcio fundado em razões
confessionais.

O Direito espanhol é o mais radi-
cal na matéria em questão: não re-
conhece efeitos às sentenças estran-
geiras de divórcio, nem diretos, nem
indiretos, nem no tocante às disposi-
ções do regime matrimonial, da pen-
são alimentar ou da guarda dos fi-
lhos; nem para reconhecer ares judi-
cata ou determinar a modificação do
estado civil, especialmente para con-
tratar novo casamento na Espanha,
seja o casamento civil ou canônico,
de espanhóis ou estrangeiros, cele-
brados na Espanha ou no estrangeiro
(relatório de José PERE RALUY,
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pág. 11-12, com a citação de decisÕes
da Côrte Suprema e Resoluções da
Diretoria Geral de Registros; veja-se
também: J. G. VERPLAETSE, DIP,
1954~ p. 419; W. GOLDSCHMIDT,
DIP, 11, 1954, p. 313, 315).

O grande e decisivo argumento é
a contrariedade, pelas sentenças es-
tl'angeiras de divórcio, de um prin-
cípio, de ordem pública do fôro, ou
seja, o da indissolubilidade do. víncu-
lo conjugal. Embora uma parte da
doutrina admita a possibilidade de
outros efeitos, como, por exemplo, no
tocante à capacidade civil do cônju
ge divorciado, o único precedente ci-
tado é uma resolução da Diretoria
Geral de Registros (de 23-3-51), que
concedeu a reintegração na naciona-
lidade espanhola, de uma mulher es-
panhola divorciada no estrangeiro,
sem o processo prévio de exequatur.

O Direito colombiano, embora ado-
te, como o Direito espanhol, o Direi-
to Canônico sôbre o casamento, é me-
nos radical quanto aos efeitos das
sentenças estrangeiras de divórcio.

Faz as seguintes distinções: a) se
os dois, ou mesmo um dos cônjuges
é colombiano, a sentença não produ-
zirá nenhum efeito na Colômbiaj b)
se os dois cônjuges são estrangeiros
e não estavam na Colômbia antes da
sentença, esta produzirá todos os
efeitos (relatório de J. CAICEDO-
-CASTILLA, pág. 45, e seu livro,
DIP, Bogotá, pág. 40/1).

As razões destas conclusões são o

respeito pela ordem pública do fôro

e,tambéin, o impedimeD:to, para os
colombianos e os estrangeiros resi-
d.entes na Colômbia, de fraudar a lei.

Como a colAmbia ratificou o Tra-
tado de Direito Civil Internacional
de Montevidéu, de 1889, os divórcios
de colombianos, casados e domicilia-
dos no estrangeiro, decretados num
dos Estados que ratificaram e que
o admitem (Uruguai, Peru e Bolí-
via), devem ser reconhecidos na Co-
lômbia (relatório, pág. 5), mas te-
mos dúvidas sôbre se, em face da
proibição religiosa do divórcio na Co-
lômbia e da exceção de ordem públi-
ca. já mencionada e também estabe-
lecida no Protocolo Adicional do Tra-
tado de Montevidéu, os tribunais co-
lombianos reconheceriam sentenças
estrangeiras de divórcio, mesmo nos
casos restritos mencionados no rela-

tório (H. VALLADÃO, Divorce. and
Separation in the Americas, Parker
School of Compartive and Foreign
Law, Columbia University, Part lI,
p. 11).

VII - Na Província de Quebec,. no
Canadá francês, onde o Código Civil
não admite o divórcio (o artigo 185
declara que o casamento é indissolú-
vel), a jurisprudência procura conci-
liar, em matéria de reconhecimento
das sentenças estrangeiras de divór-
cio, "o respeito dos direitos adquiri-
dos no estrangeiro e a salvaguarda
da concepção de Quebec sôbre o ca-
samento" (relatório de P. A. CRE-
PEA U, p. 29). No que concerne à
competência do juiz estrangeiro, se-
gue-se a regra inglêsa do domicílio
conjugal no momento do início da
ação de divórcio, e, no caso de os côn-
juges terem domicílios distintos, não
se reconhece a sentença estrangeira.
se um dos cônjuges conservou seu
domicílio em QUEBEC; no processo



de "reconhecimento" ou de "exem-

plificação", sempre necessário, admi-
te-se, na defesa, a revisão do fundo,
exceto para as sentenças pronuncia-
das nas outras Províncias do Canadá,
onde se exige somente que tenha ha-
vido a citação pessoal do réu ou que
êste' haja comparecido na ação origi..
nária; quanto ao limite da ordem pú-
blica, a jurisprudência oscila entre o
antigo critério de não reconhecer um
divórcio estrangeiro de pessoas casa-
das em Quebec (por uma qualifica-
ção contratual do casamento edo di-
vórcio, regulados pela Iex Ioei COD-
tractus, art. 8 do Código) e o novo
critério de não reconhecer o divórcio
estrangeiro no único caso de os côn-
juges terem sido domiciliados em
Quebec (por uma qualificação do ca-
samento e do divórcio como questão
de estado e capacidade, Iex domicilii,
do art. 6 do Código); relatório cita-
do.

Na Itália, onde não se admite o
divórcio (Código Civil, art. 149) e
onde se institui um processo especial
prévio para que uma sentença estran-

geira possa ali produzir qualquer
efeito (art. 790, 1.°, Código de Pro-
cesso Civil), a jurisprudência está fir-
mada rio sentido de tornar executó-

rias as sentenças estrangeiras de di-
vórcio, inclusive as pronunciadas por
autoripades religiosas, salvo se pelo
menos um dos cônjuges é de nacio-
nalidade italiana, ou ainda se o ca-
samento foi concordatário, isto é, um
casamento católico celebrado na Itá-
lia, tendo efeitos civis conforme a

Concordata com a Santa Sé (relató-
rio d~ L. de LUCA).
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VIII - O relatório nacional do

Brasil mostra que o Direito brasilei-
ro, embora de um Estado que não ad-
mite o divórcio, reconhece em ampla
escala os efeitos das sentenças es-
trangeiras de divórcio (relatório de
Oscar MARTINS GOMES" p. 4 e
seg.; veja-se também H. VALLA-
DÃO, em Clunet, 1931, pág. 591, 601
e sego e em Estudos de DIP, pág. 717
e sego 781 e seg., 151 e sego 175 e
seg., 499 e seg., e €m Divorce and
Separation,citada, pág. 7).

O assunto, no Brasil, foi sempre
regulado pela jurisprudência do Su-
premo Tribunal Federal, ao qual
compete exc1usiyamente a homologa-
ção (exequatur) das sentenças estran..
geiras, homologação ordenada p o r
uma lei de 1895, depois em 1934 por
uma disposição constitucional (agora
pela Constituição de 1946, art. 101,
I, g) e que consiste num processo
muito simples com um exame pura-
mente formal da sentença, sem ne-
nhuma revisão de fundo, correspon-
dendo ao "giudizio di delibazione" do
Direito italiano, e se a sentença reú-
ne as condições de: autenticidade,
competência do Tribunal, citação re-
gular do réu, fôrça da coisa julgada,
respeito da ordem pública (Clunet,
1931, pág. 591-596 e 602).

A jurisprudência evoluiu com um
espírito muito largo (veja-se H. VA-
LADÃO, Clunet, 1931, pág. 600/1;
Estudos de DIP, pág. 151-153, com
a citação de todos os acórdãos). A
princípio, recusava simplesmente a
homologação às sentenças estrangei-
ras de divórcio, que eram tôdas con-
sideradas contrárias à ordem públi-

ca; depois homologou-as somente pa-
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ra os efeitos patrimoniais, is é,
para os efeitos de uma simples sepa-
ração quoad thoro et rnensa, facili-
tando, assim, a vida no Brasil dos
divorciados no estrangeiro (Clunet,
voI. 69, pág. 1111 a 1120). Afinal,
concedeu a homologação para todos
os efeitos, inclusive os de contratar
novo casamento no Brasil, se o divór-
cio era admitido pela lei do lugar on-
de foi pronunciado e pela lei nacio-
nal dos cônjuges, o que exclui os bra-
sileiros. Se um dos cônjuges era bra-
sileiro e o outro estrangeiro, reconhe..
cia a sentença estrangeira para o
brasileiro, com efeitos somente patri-
moniais, e para o estrangeiro, se a
lei nacional o autorizasse, para todos
os efeitos, inclusive o de novo casa-
mento no Brasil, o que criava uma si-
tuação de desigualdade que chocava a
opinião pública. Mas" após a nova
lei de Introdução ao Código Civil, de
4 de setembro de 1942, em vista do
disposto no art. 7, § 6, a jurispru-
dência evoluiu ainda mais e firmou-

se definitivamente, como segue: a)
se os dois cônjuges eram estrangei-
ros, homologação para todos os efei-
tos, inclusive novo casamento no Bra-
sil; b) se são brasileiros. com os efei-
tos de simples desquite; e c) se um
é brasileiro e o outro estrangeiro, pa-
ra o primeiro com os efeitos de des-

quite, e para o seguinte com todos os
efeitos, mas sem poder contratar no-
vo casamento no Brasil, embora um

novo casamento no estrangeiro seja
reconhecido no Brasil (relatório de O,
Martins GOMES, pág. 4 - H. VAL-
LADÃO, Estudos, pág. 156).

Por outro lado, a nova jurispru-
dência não mais exige, como sempre

o fêz antes, que as sentenças estran-
geiras de divórcio observem a regra
brasileira de D.I.P.; na antiga Intro-
dução ao Código Civil (art. 8)" a lei
nacional dos cônjuges, e agora (nova
lei de Introdução, art. 7), a lei de seu
domicílio (H. VALLADÃO, Estudos,
pág. 156 e 180); a opinião do emi-
nente Ministro Luiz GALLOTTI, que
não queria conceder homologação se
os estrangeiros divorciados no es-
trangeiro eram domiciliados no Bra-
sil por ocasião do divórcio, embora
adotada por uma ligeira maioria em
dois ou três acórdãos, nãoprevale-
ceu e atualmente não é mantida se.
não por dois outros juízes. Enfim, a
homologação inclui tôdas as senten-
ças estrangeiras de divórcio, senten-
ças no sentido material, embora pro-

nunciadas por órgãos não judiC'rn:rios:
administrativos, legislativos, etc. (ve.

ja-se homologação de divórcios de-

~cretados pelo rei da Dinamarca, o go-
vernador de uma província daN orue-

ga e o prefeito de uma cidade do J3,-
pão, por consentimento mútuo, sen-
tenças n.os 212, 1282, 1312, em Clu-
net, 1934,- pág. 469 e seg., e 1957,
pág. 158 a 160; veja-se também H.
VALLADÃO, Estudos" pág. 499 e

seg.). Mas, o Supremo Tribunal não
reconhece o divórcio, em casos excep-

cionais, de fraude à lei e contrarie-
dade à ordem pública, sobretudo em
matéria de competência de tribunal

estrangeiro, muito procurado e faci.
litado (H. VALLADÃO, Estudos, pág.
i84 e 488, divórcios de certos esta-
dos do México, etc.).

O Supremo Tribunal Federal sem-
pres exigiu a homologação par3, que



uma sentença estrangeira de divór.
cio produzisse qualquer efeito no
Brasil, especialmente para autorizar
um novo casamento (H. VALLA-
DÃO, em Clunet, 1931, pág. 593/4 e
605/6). Uma opinião minoritária que
se manteve por algum tempo no Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal,
dispensando a homologação para to-
dos os efeitos não patrimoniais, res-
surgiu após o texto do parágrafo úni-
co do art. 15 da nova Lei de Intro-

dução, que declara que "não depen-
dem de homologação as sentenças es-
trangeiras . unicamente declaratórias
dó estado da pessoa", mas, subme-
tida ao Supremo Tribunal Federal a
questão da inconstitucionalidade dês-
se têxto (parecer de H. VALLADÃO,
com o apôio do Procurador Geral, Es-
tudos, pág. 179), o Tribunal decidiu,
unânimemente, pela necesidade de ho-
mologação das sentenças de divórcio,
primeiro porque apresentam proble-
mas de ordem pública cujo conhe-
cimento incumbe ao Supremo Tribu-

.nal e não às autoridades administra-
tivas ou aos oficiais do Registro Ci-
vil, nem ao juíz local, depois porque
as sentenças de divórcio não são sim-
plesmente declaratórias, mas consti-
titutivas, e, enfim, porque a nova
Constituição Federal, de 1946, art. .

,101, I, g, reserva ao Supremo Tribu-
nal a homologação de tôdas as sen-
tenças estrangeiras, conforme as pa-
lavras do novo têxto e os Trabalhos
Preparatórios (veja-se a i n d a H.
VALLADÃO, com citação de numero-
sos outros acórdãos, em Rev. Forense,
vol. 138, pág. 401. a 409, e os últimos
acórdãos do Supremo Tribunal no Re-
curso Extraordinário n.o 13.200, (Diá-
rio da Justiça, 3-8-50, pág. 2421) ~
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na sentença n.o 1297, Rev. Trib. São
Paulo, março de 1958, pág. 821/3. (1)
Decorre dessa jurisprudência que o Di-
reito brasileiro, embora não admitin.
do o divórcio, reconhece muito ampla-
mente os efeitos das sentenças es-
trangeiras de divórcio, mas, e por is-
so mesmo, com o contrôle preventivo,
simples e eficaz, para tôda a Federa-
ção, de uma homologação, prévia da
sentença perante o Supremo Tribu-
nal Federal.

IX - Quinze relatórios originam-
-se de Estados que admitem o divór-
cio. Entre êles, há um que exige, no

(1) Uma sugestão do ex-Ministro do
Supremo Tribunal, Eduardo Es-
pínola, de uma" delibação inci-
dental" prévia, transferindo a
atribuição constitucional do Su-
premo. Tribunal aos oficiais do
Registro Civil ou a outras. au-
toridades administrativas ou ju-
diciárias, no tocante aos efeitos
não patrimoniais das sentenças
estrangeiras de divórcio, com o
contrôle, por êles, somente da
competência do juiz estrangeiro,
da autenticidade e do respeito d9
ordem pública, não teve sucesso.
O mesmo jurista propôs, assim,
ao Congresso Internacional de

Juristas de Lima (4.° Centenário
da Universidade de São Marcos,
1951), o qual aprovou: "que se
deve adotar o princípio de que
as sentenças estrangeiras de di-
vórcio ou de separação, que de-
terminam a dissolução do víncu-
lo .conjugal OUda sociedade con-
jugal, são constitutivas de esta-
do civil e não simplesmente de-
claratórias; devem ser submeti-
das a exequatur segundo a for-
ma fixada pela lei do Estado on-
de se apresentam" (Resolucio-
nes, 1953, pág. 756).
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caso, o prévio "exequatur" dasen-
tença estrangeira de divórcio para
que produza efeitos. É o relatório na-
cional da Venezuela, país que admite
o divórcio mas não o facilita, onde se
verifica, estabelecida pela jurispru-
dência, como no Brasil~ a exigência de
um processo prévio (exequatur) pe-
rante a Côrte Suprema, a "Côrte Fe-
deral" (Constituição de 1953, art.
133, n.o 12), para que as sentenças
estrangeiras de divórcio façam valer
seus efeitos em qualquer dos aspec-
tos relativos à dissolução do víncu-
lo conjugal (relatório de Joaquin
SANCHEZ-COVISA, pág. 6 e nota,
n.o 10; veja-se também Prof. Loren-
zo HERRERA MENDONZA, Extra-
-Territorialidad de leyes e Senten-
cias, Caracas, 1943; Côrte Suprema
de Justicia de Venezuela, El Valor de
Ia Sento de Div. Estranj. 1947; e Prof.
Luiz LORETO, La Sento Estranj. en
el sistema Venezuelano de l'Exequa-
tur, 1957). O artigo 747 do Código de
Processo Civil exige a condição de
reciprocidade e o artigo 748 estabele-
ce as condições do exequatur; a ju-
risprudência não exige que as sen-
tenças estrangeiras de divórcio se-
jam pronunciadas segundo as regras
de D. I. P. da Venezuela.

b autor do relatório fêz um estu-
do muito interessante sôbre a eficá-

cia material da sentença de divórcio,
a dissolução do vínculo do casamento,
e a eficácia jurisdicional da senten-
ça, os efeitos executórios e de coisa
julgada, a primeira não devendo exi-
gir o exequatur. Em conclusão, admi-
te que se poderia estabelecer uma ex-

ceção justificada pela importância
social da instituição matrimonial e,

julgando-se necessário, o exercício de
um certo contrôle, e exigir. pois, o
exequatur, para um novo casamento,
de sentenças de divórcio estrangei-
ras estreitamente relacionadas com o

Estado receptor (exemplo: em virtu-
de da nacionalidade ou do domicílio
dos cônjuges).

X - Outros países admitem o di-
vórcio e fazem distinções quanto aos
casos em que se deve exigir o prévio
exequatur das sentenças estrangeiras
de divórcio.

Assim, vê-se, pelo relatório nacio-
nal da Suécia, que o Direito suéco
(decreto real de 21 de dezembro de
1931) dispensa a confirmação oficial,
pela "Royal Svea Cour d'Appel" de
Estocolmo, das sentenças estrangei-
ras de divórcio, se pronunciadas por
tribunal ou outras autoridades locais

do país do qual os cônjuges são na-
cionais, mas a exige, inclusive para
novo casamento na Suécia, se foram
pioferidas contra nacionais de outros
estados, estabelecendo as seguintes
condições: a) competência do juíz de
acôrdo com as regras de competência
correspondentes do Direito suéco, e,
b) existência de uma causa de divór-
cio segundo a "lex patriae" dos côn-
juges (relatório de Ake MALMS-
TROM) .

Por outro lado, de acôrdo com o re-
latório nacional da Finlândia, o Di-
reito finlandês (lei de ,1929), muito
aproximado do suéco, vai um pouco
adiante, exigindo sempre a confirma-
ção (exequatur) pelo Tribunal de
Apelação de Turku em processo su-
mário se se trata de súdito finlandês,
e dispensando-a se os dois cônjuges
são estrangeiros ; as condições para a



eonfirmação, arte 12,- são: compet~n-
cia do juiz estrangeiro segundo as re:..
gras correspondentes do Direito fin-
landês; irrevogabilidade da sentença;
e. que o divórcio decretado se pudes-
se fundar na lei finlandêsa (a juris-
prudência interpreta admitindo uma
solução equivalente à da aplicação
das regras finlandêsas de conflitos
de leis). No caso de cônjuges estran-
geiros (art. 11), faz-se necessário
que as autoridades ou as partes to-
mem posição na questão de validade,
sendo a sentença reconhecida se pro-
ferida num Estado para seus súditos,
mas se os divorciados pertencem a
outro Estado, é necessário que seja
válida no país nacional de cada; por
exceção (art. 49), não se anula um
novo casamento consequente a um
divórcio estrangeiro sem valor na
Finlândia; reconhecem-sé os divór-
cios decretados por autoridades ad-
ministrativas (relatório de Heikki
JOKELA, pág. 3 e seg.).

Finalmente, no relatório nacional
da Tchecoslováquia, vê-se que o Di-
reito dêste país distingue igualmente
se um dos divorciados é de -naciona-

lidade tcheca, caso em que é neces-
sário, preliminarmente, um proces-
so especial perante a Côrte -Suprema,
única competente, ou, se os dois são
estrangeiros, caso em que as senten-
ças estrangeiras produzirão efeitos
independentemente de tal processo,-
se o divórcio foi proferido por tri-
bunal do país da nacionalidade dos
cônjuges, ou de outro estado, se reco-
nhecido pelo país de origem dos côn-

juges. Para o processo especial exi-

gem-se: competência do juiz estran-

geiro segundo as regras correspon-

àts

dentes do' Direito -tcheco; citação re-
gular; autoridade de coisa julgada;
apreciação da matér'ia de fato e das
relações de direito segundo os prin-
cípios do Direito tcheco; processo re-
guIar; que a sentença não seja con-
trária à ordem pública (relatório de
Rudolf Bystricky).

No Líbano, exige-se exequatur so-
mente para as medidas de execução
das sentenças estrangeiras de divór-
cio (art. 2 da resolução de 19 de no-
vembro de 1921),-que" em outras cir-
cunstâncias produzem de pleno direi-
to seus efeitos, se não são verifica-
dos ou invocados perante a justiça";
mas" esta generosidade corre o ris-
co de ser frequêntemente teórica",
pois" de fato, surgiram dificuldades
por ocasião da inscrição nos Regis-
tros do Estado Civil e de novos casa-

mentos", inscrição" obrigatória se se
trata de cônjuge libanês ou de côn-
juges estrangeiros casados no Líba-
no na forma da lei libanesa. É pre-.
ciso distinguir, entre as sentenças es-
trangeiras que dissolveram casamen-
tos civis ou religiosos; as primeiras
sem exequatur e as segundas, se pro-
feridas por tribunais civis, exigindo
exequatur para as autoridades civis
libanesas (art. 30 da Lei de 2 de
abril de 1951); princípios mais ou
menos semelhantes são adotàdos em
caso de novo casamento; enfim, o

. grande princípio é o da "competência
exclusiva da autoridade do primeiro
casamento, garantia necessária da
unidade e da permanência do direito
de família nos países de estrutura
confessional" conseqüência inevitável
da "coincidência obrigatória da jUris-
dição competente e da lei aplicável
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em vigor em tôda ordem confessfo-
nal". Mas, o "exequatur" é "muito
liberal": competência do juiz estran-
geiro; citação do réu; autoridade da
coisa julgada; nenhum contrôle da lei
aplicada com" elementos extranhos
ao regime de contrôle"; limite da
fraude à lei, "pois o sistema libanês
de conflito dá competência à lei reli-
giosa libanêsa afastada pelo .juiz es-
trangeiro", e o limite da ordem pú-
blica", em proteção da lei da autori-
dade religiosa perante a qual o casa-
mento foi contratado" (relatório de
Pierre Gannagé, pág. 6-7, 9-11, 13-15,
16, 18 e 25 - 26-27).

XI - Entre os países que admitem
o divórcio, há a considerar ainda os
que dispensam o exequatur em todos
os casos.

Veremos inicialmente o relatório

nacional da França, país que admite
o divórcio em casos restritos. O Di-

reito francês não exige o exequatur
para que as sentenças estrangeiras
de divórcio "produzam em França
todos os efeitos, salvo os que impor-

. tem em coerção sôbre pessoas ou exe-
cução sôbre bens", não sendo a cele-

,bração de novo casamento considera-
do ato de execução, exceto se o casa-
mento dissolvido pelo divórcio es-
trangeiro foi celebrado na França,
caso em que será necessárioproce-
der a transcrição prévia do divórcio
na frança, o que exigirá o "exequa-
tur" (relatório de André PONSARD,
pág. 19-20). Mas, esta dispensa do
exequatur, esta admissão de efeitos
do divórcio estrangeiro" de plano",
especialmente para novo casamento,
é "precária", "dependendo do con-
trôle do juiz francês", enfim não dis-

pensa o contrôié da senténça estran-
geira de divórcio sôbre o conjunto ~e
condições exigidas para o exequatur.

com exceção do direito de revisã?,
quer dizer, a sentença estrangeira
deve ser proferida pelo juiz estran-
geir9 competente (segundo as regras
de competências gerais ou internacio-
nais do Direito francês), num proces-
so regular, com a aplicação de lei
competente (segundo as regras do D.
L P. francês) e não ser contrária à
ordem pública (relatório, pág. 5, e
também Battifol, Traité de D. L P.,
n.os.780 e 753 e seg.). Então, admite-
-se em França uma ação" em ino-
ponibilidade" (com autoridade de coi-
sa julgada contra um processo de
exequatur) e também" em oponibili-
dade" para constatar" a irregulari-
dade ou. não da sentença estrangeira
de divórcio", aconselhando-se mesmo,
nesta matéria, a proceder ao exequa-
tur (relatório, pág. 21 a 24), poden-
do-se chegar nas relações dessas
ações e do exequatur à consequência
assinalada por Franceskakis (Rev.
crit DIP 1957, pág. 494), de um di-

vórcioJestrangeiro ter sido rec~nheci-
~o judicialmente válido na França;
mas sem dar lugar a "medidas de
execução sôbre bens ou de coerção de
pessoas". Poder-se-ia mesmo pensar
na hipótese contrária: um divórcio
estrangeiro a que se tenha negadc
exequatur e que seja aceito com fôr-
ça probante para um novo casamento'
por outra autoridade judiciária ou
administrativa, como aconteceu num
caso, no Brasil. . .

Compreende-se essa repugnância,
na França, pelo processo de exequa-
tur para as sentenças estrangeiras
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de divórcio, levando-se em considera-
ção que o processo, de Direito Co-
mum, e as condições, muito severas,
e o direito de revisão, bem amplo,
tornam o exequatur muito complica-
do e difícil na França, embora ulti-
mamente se tenha visto na jurispru-
dência uma tendência a restringir as

condições de competência do juiz es-
trangeiro e da aplicação da lei com-
petente, nem sempre se exigindo que
elas se tivessem realizado de acôrdo
com as regras do Direito francês,
mas afastando a sentença estrangei-
ra somente se os juizes ou as leis
francêsas eram competentes, ou se a

indevidamente aplicada não tem con-
teúdo análogo ao da lei competente
(relatório, pág. 6 e sego e 11 e seg.).
Há mesmo quem proponha não se exi-
gir exequatur para quaisquer senten-
ças (GOLMAN, Comité Français de
DIP, 1948-52, pág. 211112).

O relatório nacional da Bélgica

mostra que o Direito bélga, muito
próximo ao francês, acaba de sofrer
nos últimos acórdãos de 1953 e 1956,
uma modificação (veja-se o antigo Di-
reito em POULLET, DIP Belge, n.o
502, que o critica), não mais exigindo
o exequatur para as sentenças es-
trangeiras de divórcio concedidas a
bélgas, não reconhecendo efeitos exe-
cutórios ou de coisa julgada, mas sim
de fôrça probante, se as decições es-
trangeiras preenchem as condições
prescritas pelo art. 10, alínea 2, da
Lei de 25 de março de 1876 (condi-
ções de exequatur: respeito da ordem
pública e dos princípios do. Direito
público, autoridade de coisa juIgada,

autenticidade, respeito dos direitos
da defesa, reconhecimento da compe-

3~~

tência única do tribunal estrangeiro,
em virtude da nacionalidade do réu,
salvo o direito de revisão de fundo),
reaproximando-se assim da jurispru-
dência francêsa, embora os "efeitos
admitidos não se produzam, em
quaisquer hipóteses, automàticamen-
te, mas após verificação das condi-
ções esseciais para a validade de
qualquer sentença" e tais efeitos
"não escapam, na Bélgica, a tôda in-
certeza" (relatório de P~ FORIERS,
pág. 4, 6, 7, 9, 10, 19 e 20). Parece
que a condição da aplicação das leis
competentes segundo as regras do D.
I. P. bélga (Poullet, obra citada, n.o
503, e Philonenko, Clunet, 1937, pág.
455 e 456) não mais existe (Rev.
Crit. de DIP, 1957, pág. 482).

No relatório nacional da Grécia,
vê-se que o Direito grego, também
restritivo em matéria de divórcio e

bem próximo do Direito francês, dis-
pensa o exequatur para as sentenças
estrangeiras de divórcio, admitindo
que suas disposições declaratórias ou
constitutivas, em particular as que
produzem a dissolução do casamento
(não as de condenação) tenham auto-
ridade, na Grécia, "de plano", sem-
pre que as sentenças que as conte-
nham reunam as condições de fundo
exigidas para o exequatur: juiz com-
petente segundo as regras helênicas
sôbre a competência geral ou interna-
cional, autoridade de coisa julgada,
respeito da ordem pública (onde se
inclui, especialmente para o divórcio,
a aplicação da lei competente segun-
do as regras de conflitos, isto é, a
nacional), não estar em "contradi-
ção" com os fatos provados Se a sen-
tença é invocada contra um súdito
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grego, salvo a condição final do art.
860 do Código de Processo Civil, is-
é, que causas podendo pôr em che-
que as senterwas estrangeiras não
tenham surgido após a prol ação das
mesmas (relatório de Dimitrios J.
EVRIGENIS, pág. 6 a 8 e 3 a 6).

Mas, como a autoridade, adminis-
trativa para a transcrição do divór-
cio nos Registros de Estado Civil ou
para a autorização de contratar no-
vo casamento, judiciária se o outro
cônjuge pleiteia anulação do segundo
casamento, etc., é levada a verificar
se o divórcio estrangeiro preenche as
condições acima, o exequatur, dispen-
sado em princípio, embora não obri-
gatório em direito) não poderia ser
menos necessário de fato (relatório,
pág. 8). Assim, como se nega o pro-
cesso de exequatur se a sentença es-
trangeira de divórcio não contém dis.

posição condenando a uma prestação,
a via oferecida aos interessados que
desejem assegurar a validade da sen-
tença é a de uma ação declaratória
da regularidade da mesma... (rela-
tório, pág. 7, 8, 9,). :/i:sse sistema de
efeitos "de plano", sem exequatur,
é fortemente criticado pelo relator,
demonstrando que, em vez deatin-
gir o fim desejado de não deixar in-
certo o estado das pessoas, chega, ao
exigir apesar de tudo a reunião das
condições para a regularidade da sen.
tença, a "consagrar um simulacro de
permanência e de incerteza dos di-
reitos" (relatório, pág. 9).

O relatório nacional da Holanda

mostra que o Direito holandês, que
não admite a execução de sentenças
estrangeiras (Cód. Processo Civil,
art. 431), reconhece, sem prévio exe-

, Á " ,
quatur, "as cOilsequencias" de um dI-
vórcio decretado no estrangeiro" "uma
vez que o juiz estrangeiro tenha si-
do competente e que as leis holandê-
sas determinantes das condições do
divórcio tenham sido observadas, so-
bretudo se os cônjuges são holandê-
ses, e mesmo se a mulher holandêsa
possua, também, outra nacionalidade"
(acórdãos em Nederl. T. Internat.
Rech, 1956, pág. 173/174 e notas);
se não são da mesma nacionalidade.
há acórdãos (criticados por WIN-
TER, em Ned. T. Inter. R. 1956,
174/176) que reconhecem o divórcio
decretado segundo o Direito do lu-
gar de sua residência comum (rela-
tório de J. C. SCHULTSZ; pág. 1-4).

Segundo o rela.tório nacional da

Polônia, o Direito polonês nâo exige,
para o reconhecimento das senten-

ças estrangeiras de divórcio, o pro-
cesso prévio necessário à "execução"

, .
das sentenças estrangeiras (Cod. Pro-
cesso Civil, art. 535), mas exige as
mesmas' condições estabelecidas para
o reconhecimento ( "because recogni-
tition represents a notion which is
smaller than this of enforcemt;nt"

ou "it causes important material re-
sults", "execution folows byregis-
tration in the registr's office"), in-
clusive a aplicação da lei nacional
(DIP Polonês), e os oficiais do Re-
gistro Civil devem verificar tôdas es-

sas condições antes da transcrição da
sentença estrangeira; as condições
são as habituais; juiz competente se-

gundo o Direito polonês; sentença. ir-

revogável;citações regulares; respei-
to do direito de um Polonês segundo

os princípios do Direito polonês; res-
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Witalis LUDWICZAK, pág. 2-5).

Conforme o relatório nacional da

Hungria, o Direito húngaro não re-
conhece ~enhum efeito à sentença
estrangeira se os dois' cônjuges ou
um dêles é húngaro; é a aplicação in-
tegral do princípio da lei nacional
para os divórcios, com os princípios'
do fôro exclusivo húngaro (também
no antigo Direito polonês, Babinski,
Relatórió citado, voI.. 6, pág. 660, n.o
61); as únicas exceções são as esta-
belecidas em tratados ou convenções
com a' Tchecoslováquia, a Bélgica, a
Iuguslávia e na Convenção Coletiva
da Haia, de 1902 (Relatório de Be-
la VITANYI, pág. 2 e seg.).

XII - Entre os Estados que admi-
tem o divórcio, deve-se considerar,
finalmente, os relatórioos nacionais
dos países que seguem o sistema. da
COMMON LAW.

Começando pelo relatório nacional
. da Grã-Bretanha, vê-se que o Direito
inglês adota o princípio geral do re-
conhecimento, independentemente de
um processo especial de "enforce-
ment" (exequatur) mas invocado co-
mo base de uma demanda (Battifol,
obra citada, pág. 881), das senten-
ças estrangeiras. de divórcio profe-
ridas num Estado estrangeiro, se no
momento inicial da demanda o ma-

rido tinha seu domicílio,. conforme as
leis inglêsas, nesse Estado,' ou, se
pronunciadas noutro Estado, foram
reconhecidas no Estado dêsse domicí~
lio (caso Armitage x Procurador Ge-

ral (1906) Probate 135; :'by way of
the renvoi, Read, Recognition and En-
forcement óf F Or e i g n Judgement,
1938, pág. 216, Graveson, English
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Conflits of Law, pág. 339); ultima-
mente (caso Travers x Holley, 1953,
Probate 246), admitiu-se, também,. o
reconhecimento no caso de o juiz es-
trangeiro terao,eito $a "jurisdi-
ção similar", "a jurisdiction mutatis
mutandis, 'in substance reciprocity"
à jurisdição dada ao juiz inglês pelo
Direito inglês (Matrim. Act, 1950,
seção 18), isto é, para um divórcio
pedido pela mulher residente, em ca-
so de abandono pelo. marido ou se
êste foi deportado, ou ainda se ela
tem residência de três anos imedia-

tamente anteriores à ação de divór-
cio nos outros casos de divórcio pre-
vistos (M. C. Act. 1950, Seção I); é
ainda necessário que a sentença es-
trangeira não seja contrária às Bri-
tish notions of natural justice" ou
aos "English Standards of Fairness",
e que não tenha havido "fraude nem
conluio", mas êstes limites são apli-
cados sem rigor e, na prática, muito
raramente; são invocados especial-
mente a propósito da competência do
juiz estrangeiro. São também reco-
nhecidos ois "extra-judicial divorces",
proferidos nas condições acima (rela-
tório de P. R. WEBB, pág. 2-5, 6-12,
14-19, 21-24, com numerosas citações
de acórdão recentes; veja-se também
DICEY, Conflict of Laws, 6a Edição,
Regras 93 e 71-72; Gravenson, obra
citada, 339, 345-7; Tolstoi, on Divor-

ce, 1954, pág. 21-22).

No relatório nacional da índia, no-

ta-se que os princípios da COMMON
LAW,. acima referidos, influencia-
ram o Direito indiano, para a inter.:.

pretação dos teXtos sôbre o "ênfor-
cement" e "recognition", Seção 13 do

Código de Processo Civil, 1908, e Seco
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41-44 do Evidence' Act, 1872, com a
invocação, pelas Côrtes indianas, de
grandes acórdãos inglêses e das opi.
niões de Dicey, mas numa orientação
muito conservadora que leva a res-
tringir a doutrina do caso Armitage
x Procurador Geral e a não consagrar
a do caso Tr~vers x Holley; os di-
vórcios extra-judiciais são reconheci-
dos com facilidade se preenchem as
condições estabelecidas pela t'Com-
mon Law" (relatório de T. S. RAMA
RAO, pág. 1-3, 4-8, 8-9, 12-15).

O relatório geral de Israel nos mos-
tra que, segundo as r.egras gerais' do
direito dêsse Estado, baseado na
".Çommon Law" inglêsa e adaptado
da acôrdo com o princípio de que a
lei pessoal é a da nacionalidade, uma
sentença estrangeira de divórcio se-
rá reconhecida se é efetiva~ de acôrdo
com a lei nacional das partes; se os
cônjuges são israelitas~ será tam-
bém reconhecida se pronunciada se-
gundo a lei religiosa aplicável em Is-
rael; finalmente, uma lei de 1958 sô-
bre "Enforcement of Foreign Judge-
ments" permite, a um Tribunal, a
propósito de uma sentença numa cau-
sa cível (Seção I), "reconhecer inci-
dentalmente uma matéria dentro de'

sua jurisdição, se considerar que a lei
e a justiça assim o exigem" (Seção
11), reconhecimento êste limitado em

seus efeitos a êste processo (relató-
rio de A. V. LEVENTIN, pág. 1-3;
veja-se também o artigo do mesmo
autor no "American Journal of Com-

parative Law, vol. 3-199 e seg.).

Finalmente, deve-se considerar co-

mo orientação muito próxima do sis-
tema da Common Law, embora ultra-

passando-o mesmo algumas vêzes na

aplicação da lei do domicílio, o Direi- .

to suiço. No relatório nacional da SuÍ-
ça, onde "em diversos cantões, o di-
vórcio se obtém sem particular difi-
culdade", observa-se a dispensa do
exequatur; mas isso não significa Q
rec<m~ecimento sem contrôle,. ~ as
condições dêste tornam bem" ilus6-
rio" o "liberalismo" de tal dispensa
de "exequatur" e a "incerteza reina
em grande parte" (relatório de Pier-
re LALIF,. pág. 10-3-9). Se ambos
os cônjuges são suiços (L. R. D. C.
de 25-6-1891, arte 7 g), o divórcio de-
cretado por um juiz estrangeiro com-
petente de seu domicílio é reconheci-
do, independentemente das exigências
da legislação federal suiça, e o do-
micílio é. qualificado pela lei do juiz
estrangeiro, salvo se estiver em cau-
sa um domicílio na Suiça; esta ten.
dência a facilitar o reconhecimento
admite o divórcio decretado por au- .

toridades civis, sejam eclesiásticas,
consulares ou administrativas, e os
limites da ordem pública e da fraude
à lei são utilizados como" uma sin-

gular prudência" (relatório, pág.
10-15). A aplicação do mesmo prin-
cípio no caso de os deis cônjuges se-
rem estrangeiros (PETIT-PIERRE,
no Relatório, vol. 7, pág. 172, n.o 194)
é muito bem justificado pelo relator
(pág. 17 e seg.).

XIII - Diversos relatórios expuze-
ram os princípios adotados em trata-
dos e convenções internacionais, co-
letivos, de Montevidéu (1889) , da
Haia (1902), Panamericano (Código
Bustamante, 1928), da União Escan-
dinava (193i), ou bilaterais, de al-
guns Estados da Europa Ocidental,

França, Bélgica, Suiça, e da Europa
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Húngria.

A Convenção da Haia estabeleceu,
para o reconhecimento das sentenças
estrangeiras de divórcio, nos arts. 7
e 9, 5 e seg., o princípio fundameital
do respeito à lei nacional dos cônju-
ges, inclusive para a competência ju-
diciária e administrativa, com. uma
exceção somente, para a jurisdição
competente, em favor do lugar do do-
micílio dos cônjuges.

O Tratado de Montevidéu, pelo con-
trário, estabeleceu a competência do
juiz do domicílio conjugal, art. 62, e
exige a aplicação da lei do domicílio
conjugal combinada com a do lugar
da celebração do casamento, art. 53
a (veja-se H. VALLADÃO, Div. e
Separation, cito lI, pág. 14-15).

O Código Bustamante adota, para
o exequatur, um sistema simples, art.
423 a 433, bem semelhante ao do Di-
reito brasileiro, porém estabelece
uma dissociação, embora limitada, en-
tre a lei que deve reger o fundo do
divórcio, lei do domicílio conjugal,
art. 56, e a que regula a competência
para o pronunciar, admitindo como
critério geral de competência a sub-
missão voluntária das partes, art.
318, dissociação que acarreta bastan-
te facilidade para o divórcio e susci-
ta dúvidas na aplicáção do Código
(veja-se H. VALLADÃO, Div. and
Sep., citado II, pág. 17 e Rec.. des
Cours de FAcad. Internat. (}fuia),
vol. 81-106).

Por fim, a Convenção da União Es-
candinava reconhece, sem exequatur
e sem qualquer outro 'contrôle das
condições estabelecidas, os divórcios
decretados pelo~ juizos do logar onde
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os cônjuges tiveram seu domícilio, ou
seu último domicílio, desde que um
dêles resida na Escandinávia, e, se
não tiverem êsse domicílio (que signi-
fica última residência), pelo juiz do
Estado escandinavo de onde um dê-
les é originário.

Nos tratados bilaterais, considera
-se, às vêzes, a dispensa do exequa-
tur, e, bem excepcionalmente, a dis-
pensa da aplicação da lei nacional dos
cônjuges.

XIV - Alguns relatórios examina-
ram problemas especiais, no que con-
cerne aos efeitos das sentenças es-
trangeiras de divórcio. Por exemplo,
os efeitos da proibição de novos casa-
mentos (Grã-Bretanha, França), em
matéria de sucessão (índia), etc...
Foram apresentados, também, casos
de reconhecimento com efeitos limi-

tados (Grã-Bretanha, Suiça, França).

XV - O. divórcio tem por efeito
principal, e esta é sua característica
essencial, a dissolução do casamento.
a rotura -do vínculo conjugal e, por
conseguinte, a possibilidade, para ca-
da um dos antigos cônjuges, de um
novo casamento (2). Influi direta-

(2) No Código Civil do Chile (art.
120) e nos que o seguiram, tam-
bém, nos Tratados de Lima
(1879), estabeleceu-se que a "dis-
solução do casamento no estran-
geiro, de acôrdo com as leis dês.
te país, mas no qual a dissolu-
ção não poderia ser pronunciada
de acôrdo com as leis chilenas,
não dá nenhuma cap~cidade a
qualquer dos cônjuges para se
casar novamente no Chile, en-
quanto viver o outro" (H. VAL-
LADÃO, em Rec. des Cours de
l' Academie Dr. Internat., Haia,

"
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mente na organização da família e,
sobretudo, na sua estabilidade, que
é- o ideal. de todos os tempos e que

é a preocupação fundamental do di-
reito contemporâneo em todos os paí-
ses.

Assim, as legislações regulam com
grande cuidado o divórcio: suas cau-
sas, processo, efeitos, considarando-
o como medida que deve ser estabele-
cida levando-se em conta os interês-
ses fundamentais da sociedade e, em
vista disso, acima do campo da sim-
ples autonomia da vontade dos inte-
ressados.

As disposições de cada Estado sô-
bre divórcio, jus cogens, são ameaça-
das pelos divórcios importados do es-
trangeiro, onde às vêzes, leis muito
aIPplas ou juízes muito complacen-
tes os concedem com extrema facili-

dade, através de uma simples via-
gem de turismo, de uma mudança si-
mulada de domícilio, de nacionalida-
de ou de religião, e, até por simples
correspondência (migratory and mail
divorces) ...

. Chega-se, nesse assunto, a consta-
tar a existência de uma verdadeira

indústria (3), bem organizada, para
a. produção e exportação de senten-
ças de divórcio.

XVI - Em D. I; . P. comparado,
a regra geral em matéria de confli-

tos, para a decretação do divórcio,

é sempre a aplicação da lex fori, ou,
.'~xcepcionalmente, só ou, mais fre-
quentemente, combinada com outra

lei, a da nacionalidade, do domicílio,

da religião, do lugar dá celebração do
casamento.

"

Levando êstés princípios ao extre-
mo, certos países fazem coincidir
s:empre as competêI1!Cias legislativa
e judiciária, e estabelecem, também,
que somente o tribunal (fôro) da na-
cionalidade (Hungria para os húnga-
ros), do domicílio (Grã-Bretanha e
common Law), ou da religião (Is-
rael, Líbano) podem conhecer da ação
de divórcio, julgando-a segundo sua
própria lei, do fôro.

Em outros países, reconhece-se a
dissociação entre a lei e o tribunal
competente, admitindo-se que o di-
vórcio se rege, por exemplo, pela lei
nacional, mas que venha a ser decre-
tado pelos juízes do domicíliol dos
cônjuges, considerando, entretanto, e
também (porque não se os admite fo-
ra das condições de le~ fori) , a lei
nacional dos mesmos cônjuges (Con-
venção da Haia e Leis dos Estados

que seguem os princ~pios da lei na-
cional). .

XVII - Quando uma sentença de
divórcio, proferida no estrangeiro.
atravessa a fronteira de um país, não
deverá ser reconhecida sem contrôle
no mesmo.

v. 8, pág. 73). Sustenta-se en-
tão que êsses divórcios estran-
geiros não produzirão no Chile
efeitos patrimoniais, darão direi-
to a medidas de exequatur,mas
não permitirão um novo casamen-

to (F. A. VALENZUELA, Ma-
nuel de DIP, 195, lI, pág. 61).

(3) A expressão" indústria de divór-
cios" é empregada no último
acórdão da Côrte Suprema dos
Estados Unidos (G r a i n v i 11e
Smith x GrainviUe Smith, de
11-4-1955, H. VALLADÁO, Div.
and Sep. citado, II/4; Rev. Crit.
du DIP, 1957/315}.

:



, Coma .epidemia, existente no m1.in-
do~ de divórcios estrangeiros fraudu-
lentos, cada Estado vê-se obrigado~,
para assegurar a instituição da famÍ-
lia no seu território, a impedir a en-
trada dêsses div'ôrcio~ estrangeh..os
que corrompem o casamento, que con-
tituem um verdadeiro" contrabando
matrimonial" .

Uuber já negava, no Século XVII,
reconhecimento acertos casamentos

contraídos no estrangeiro" ad ever-
sionem juris nostri".

XVIII - A primeira conclusão que
decorre da leitura de todos os relató-
rios é a preocupação dos textos, dos
acórdãos e das doutrinas, de reagir
contra os divórcios estrangeiros vi-
ciosos, recusando-Ihes qualquer efei-
to no país.

XIX - A segunda conclusão obti-
da de todos êsses relatórios é a do
acôrdo geral sôbre a necesidade de
um contrôIe das sentenças estrangei-
ras de divórcio, para que elas produ-
zam efeitos no país.

Surgem, entretanto~ divergências, e
logo sôbre a oportunidade do contrô-
Ie: se prévio, preventivo, mediante
confirmação, exequatur ou outro pro-
cesso especial, ou se a posteriori, re-
conhecimento dos efeitos de plano,
mas com caráter precário, sujeito à
revisão judiciária futura.

O problema se simplifica num exa-

me menos, teórico e com mais óbjeti.
vidade.

O contrôle preventivo e preliminar
se justifica, não somente do ponto de
vista dos interêsses da sociedade, pa-
ra impedir a entrada de uma ava-

lanche de divórcios viciosos, mas em
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relação às partes de boa fé que de-
sejam uma declaração da validade de
seus divórcios no estrangeiro (veja-
-se o muito interessante artigo. de
Ph. FRANCESKAKIS, sôbre o con-
tl'ôIe preventivo da validade das sen-
tenças estrangeiras de divórcio, em
ZAIP, 1954, 58 e seg.).

É preciso que desapareça a in-
certeza numa matéria tão importante
e tão estreitamente ligada à ordem
pública.

O sistema do reconhecimento dos
efeitos" de plano"" com a possibilida-
det de um contrôle posterior, permite
a plena produção de efeitos, no país,
de divórcios fraudulentos, em pleno
contrabando, segundo a simples von- <-

ta de das partes, estabelecendo uma
grande incerteza e sérias complica-
ções, de que se aproveitam os de má
fé.

Assim, toma-se necessário, pelo
menos parcialmente, um contrôle
preventivo para certos casos vejam-
-se os próprios relatórios dos países
que dispensam o contrôle preventivo
e, especialmente, os da França, Gré-
cia, Líbano, ete.).

Uma solução objetiva seria o es-
tabelecimento de um processo de con-
trôle preventivo e prévio, mas sim-
ples e mais rápido, sobretudo nos paí-
ses que tornam o exequatur muito di-
fícil, que o fazem depender da reci-
procidade, de uma revisão do fundo,
etc. . . .

Abandonar a exigência do reconhe-

cimento pelo clássico, penoso, dificí-

limo, hoje ultrapassado, processo do

exequatur; suprimir o reconhecimen-

to de plano com um possível contrôle
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judicial a posteriori, sistema que criou
as maiores incertezas e abriu a por-
ta a tôdas as fraudes; estabelecer,
enfim, um contrôle prévio, mediante
um processo judicial, simples, rápido,
moderno, como, por exemplo, o do
Brasil ou o da Itália.

Foi o que fêz, por uma criação pu-
ramente jurisprudencial, a Côrte ~u-
prema do Uruguái, que - obrigada
a estabelecer o exequatur como re-
gra geral, em vista da entrada, no
país, de numerosos divórcios estran-
geiros vicioosos - organizou, após
um certo tempo, um processo espe-
cial de exequatur, de natureza gracio-
sa, para os efeitos não executórios das
sentenças estrangeiras de divórcio
(veja-se Quintin Alfonsin, Regime in-
ternacional de Divórcio, Montevidéu,
1953, pág. 147-148). É o que propõe~
também, no fim de seu relatório,
Evrigenis, da Grécia; contrôle judi-
ciário sujeito às regras da jurisdição
graciosa.

Para umà aproximação entre os
dois sistemas, poder-se-ia considerar
ainda a possibilidade de restringir ês-
te contrôle ao caso em que a senten-
ça estrangeira deverá produzir seus
efeitos diretamente no país, especial-
mente para contratar novo casamen-
to e, para os que o desejem ainda
mais limitado, somente para o novo
casamento dos nacionais e dos domi-
ciliados no país, ou de pessoas ante-
riormente casadas. no país.

XX - Há outra conclusão que re-
sulta de um grande número de rela-
tórios: é a tendência dos tribunais à

se afastarem da antiga regra que
exigia, das sentenças estrangeiras de
divórcio, que houvessem aplicado a

lei competente segundo as regras de
conflitos do país do reconhecimento.
Era uma regra muito restritiva do
grande princípio do reconhecimento
dos efeitos dos direitos adquiridos no
estrangeiro, restrição que remonta a
Pillet, que properou na doutrina e na
jurisprudência francêsa, mas já so-
freu atenuações (veja-~e o relatório
francês e Donnedieu des Vabres, Con-
filts de Lois, 1938, pág. 758).

XXI - Também no que concerne à
competência do juiz estrangeiro, re-
conhece-se uma tendência, a meu en-
tender muito louvável, nos países que.
não fazem coincidir as competências
judiciária e legislativa, de admitir a
apreciação de tais competências se-
gundo a lei do juiz estrangeiro, salvo
sempre os limites da ordem pública
e da fraude à lei, nos quais se deve
incluir os casos em que as leis do
país do reconhecimento dão compe-
tência exclusiva a seus tribunãis.

XXII - Conforme os relatórios,
verifica-se também que os limites da
ordem pública e da fraude à lei se
impõem especialmente no que concer-
ne à competência do juiz estrangeiro
e não são invocados, com rigor, nas
outras condições exigidas para o re-
conhecimento das sentençasestran-
geiras de divórCio.

Deve-se ainda ressaltar a tendên-
cia dos tribunais no sentido de reco-

nhecer as sentenças estrangeiras,
quando fundadas sôbre princípios
" análogos", "equivalentes", " simila-
res" aos do direito do país do re-
conhecimento.

XXIII - Seria muito oportuno e
interessante que, na discussão oral, os
relatores se manifestassem sôbre as



questões mencionadas nos diversos
relatórios nacionais. Essa troca de
idéias permitirá estabelecer de manei-
ra mais eficaz as concordâncias e di-
ferências e, sobretudo, conhecer me-
lhor as razões das regras adotadas
em cada país.

Ver-se-á> então felizmente, pois o
direito não é senão um, principalmen-
mente no combate contra a fraude e

, a má fé, que se algumas coincidências
são aparentes, quasi tôdas as diver-
gências não são fundamentais. (4).

(4) Eis as Resoluções aprovadas, no
assunto, pela Seção de Direito
Internacional Privado do 5.0 Con-
gresso Internacional de Direito
Comparado de Bruxelas, 4 a 9 de
Agôsto de 1958: 1.°) Aprova a
tendência tanto legislativa quan-
to doutrinária e jurisprudencial
de reagir contra as sentenças de
divórcio obtidas fraudulentamen-
te no estrangeiro, recusando-Ihes
qualquer efeito no país em que
são apresentadas; 2.°) Deseja a
generalização do reconhecimen-
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to das sentenças de divórcio pro-
feridas no estrangeiro, mas pro-
põe: a) que em caso de novo ca-
samento seja legislativamente
exigido um contrôle de acôrdo
com um processo judicial, espe.
cia e simplificados; b) que êsse
processo judicial, especial e sim-
plificado, seja igualmente obser-
vado no caso em que tal contrô.
le seja legislativamente estendi-
do a outro ou a quaisquer ou-
tros casos, além do de novo ca-
samento; 3.°) Entende que acer-
ca da competência do juiz es-
trangeiro é suficiente que ela se..
ja admitida pela lei estrangeira,
salvo se tal lei fôr contrária à
ordem pública internacional, aí
compreendida a competência pri-
vativa do fôro do país onde a
sentença é submetida a contrô-
le; 4.0) É de opinião que nêsse
contrôle não seja exigido tenha o
juiz estrangeiro observado as re-
gras de conflito das leis do país
onde o pedido de reconhecimento
é apresentado, execeção apenas
para os casos de decisões con-
cernentes a nacionais 'do fôro do
reconhecimento e que seriam
contrárias à lei comum~ pessoal

. ou domiciliar, das partes.


